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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Souza Santos – Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2020
 Processo Administrativo nº 
5315/2020 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de material de expediente (resmas 
de papel A4).

VALOR ESTIMADO: R$ 40.770,00.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 22/09/2020 – 15h30.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã 
– RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 
requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, 
de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 
16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 09 de setembro de 2020.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 092/2020
Processo nº 4950/2020

 

Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente ao processo licitatório supra-
citado que tem como objeto a contratação de empresa especializada 
para realizar serviços de instalação/fornecimento de 01 (uma) porta 
de abrir em vidro temperado, que será instalado no corredor da Se-
cretaria Municipal de Administração, situada no Prédio da Prefeitura 
Municipal de Quissamã, em favor da empresa:

- C.S. GOMES VIDRAÇARIA CENTRAL DE CARAPEBUS EIRE-
LI, CNPJ: 22.276.301/0001-85, no valor de R$ 2.665,00 (Dois mil, 
seiscentos e sessenta e cinco reais).

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho corres-
pondentes.

Quissamã (RJ), 09 de setembro de 2020.

Udete Mota LLobera Ferriol
Secretária Municipal de Administração

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete
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República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 18.728/2020

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8430 JESSICA SILVA ANDRADE
DOS SANTOS 18.663/2020 01/09/2020 01/09/2020 PNS SERVIÇO

SOCIAL
Secr. Municipal de
Assistência Social

Quissamã, 01 de setembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 18.728/2020

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8430 JESSICA SILVA ANDRADE
DOS SANTOS 18.663/2020 01/09/2020 01/09/2020 PNS SERVIÇO

SOCIAL
Secr. Municipal de
Assistência Social

Quissamã, 01 de setembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 18.778/2020

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8433 RUANA DA SILVA
MACIEL 18.712/2020 08/09/2020 09/09/2020 PROFESSOR II –

INGLÊS
Secretaria Municipal de
Educação

Quissamã, 08 de setembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 18.778/2020

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8433 RUANA DA SILVA
MACIEL 18.712/2020 08/09/2020 09/09/2020 PROFESSOR II –

INGLÊS
Secretaria Municipal de
Educação

Quissamã, 08 de setembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
PREFEITA
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República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 18.738/2020

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8431 FERNANDA SIQUEIRA
MOCAIBER DIEGUEZ 18.662/2020 01/09/2020 08/09/2020 PNS MEDICINA DO

TRABALHO
Secretaria Municipal de
Administração

Quissamã, 01 de setembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 18.779/2020

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8434 MARTHA CAROLINE DUARTE
DE BRITO FREITAS 18.713/2020 08/09/2020 09/09/2020 PROFESSOR II –

LÍNGUA PORTUGUESA
Secretaria
Municipal de
Educação

Quissamã, 08 de setembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
PREFEITA

                                  República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro

                                                          Câmara Municipal de Quissamã
                                                                

RESOLUÇÃO Nº 170/2020

Ementa: Dispõe sobre a alteração do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Quissamã, dando nova redação
 ao Artigo 46, parágrafo único, acrescentando o inciso IV.

O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã, nos termos dos artigos 110 e 236 do 
Regimento Interno, promulga a seguinte Resolução. 

Art.1º - O parágrafo Único, do artigo 46 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Quissamã, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 46 [...]

Parágrafo Único - As Comissões Permanentes, em total de 4(quatro), terão as seguintes 
denominações:

I- Comissão de Justiça e Redação, Finanças e Orçamento, Obras e Serviços Públicos;
II- Comissão de Assistência Social, Saúde, Educação e Cultura;
III- Comissão de Assuntos Residuais;
IV- Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Fundo Previdenciário do Servidor 
Público Municipal.

Art. 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 09 de setembro de 2020

Luciano Pessanha
Presidente

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre – Quissamã – RJ
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